
JNDEF 

EXECICIO 2005PLANO DE APLICAÇAO PARA O MDE f

Metas Prioritárias e Objetivos:

l VALORES,

cR$ 34.124,00 (MDE)
METAS OBJETIVOS

06.08 Manter creche -Manter administrativa e
Municipal pedagogicamente a creche

munici aI.
I 06.Q9. Manter '- "'- Manter administratiya ~ R$ 30.'O'Q,OO(1\!fPE)
s!.scolar pedagogicamente o ~nsino "

i'ré-escolar no Munic11>io,
-Incrementar o

trabalho pedagogico,
t aum~_o número

de vagas, melhorar a
qualidade de ensino;

fi -Adquirir materiais p/
I desenvolvimento de

projetos;
-Dar condições..

operacionais as
I: escolas;
:;c -Desenvolver

educação
agropecuária;

-Ampliar a função
social das escolas da
zona rural;

-Mant(.~r a ampliar as
bibliotecas escolares,

1"\1 ; Q -Proporcionar as con .-
'. '.'"

Fundamental- operacionais '.;para
r ji atendimento do ensino
i I -" ,undamental de acord~eom~

legisla ão.
Ma~-Ds predlos K~ ~ó.UÓj,UU (l"UN1)~l')1 ' l d -II
esco ares, matena e -I

exped.iente para R :-

1atendimento "

adequado da
comunidade escolar;
Manter quadras de
esporte das escolas e
equipamentos em
condições de
funcionamento,

R$ 427.721,00 (MDEXEnsmo02.01 -:Manter o
Fundamental-MDE

R$ 

677É53,OO (FUN~rF02.ul ..
i;.nsino
FUNDEF

,'~;::I~::-::' '\
06.07 Mantet:-as-esco14S.sJ°j
Ensino fundamental,

\\

~
@



06.15 ProfissionalizarLeigos -c Promover habili~aç~o e R$ ...JOO,OO (FUNDEF)

106.11
escolar

Manter o transporte I

L--.,---
;1., 

"

Manoel Viana, dezembro 2004.

Membros do Conselho:

{;r.~~~ U d! ~ 1rVt.o
I

=:1

~

I qualificação dos profissIonaIs
de educação, dCI\tro de sua

área de atuação, confonne
detennina ~o da LOB.

o Manter o tran~p~ _~~_60.000,OO,~§)]
escolar na zona rura
de foffi1a regular E;,

eficienre;---



Receita:
MDE
FUNDEF
Vinculados
Total

R$ 551.845,00
R$ 707.716,00
R$ 209.574,00
R$ 1.469.135,00

~
~





Programa de Trabalho
Exercício de 2005 -Anexo 06 da Lei 4.320/6-1

~ -",--
Prefeitura Municipal de Manoel Via na

Emissão: 01/01/2005

Órgão: 07 SEC.ED~.TUR.CULT.E.DESPORT(
Unidade: 03 ENSINO INFANTIL

""*

1 ~"tal1.
"~rfj .!" c!li4124:bô;'

"& ,

64124.00
64124,00'
34124.001

1 000,00

12500.00:

2500,00

c 500,00
;

800,00
1 .124,00

~ .ooo,oo "o , 500001

;:1.2~O:QO;
": 00000 '

."

!:-,C;

P~ojetl ':Ativlda~eI c "

p4..124,00
64.124..00
64.124,00
34124,00
i 1.000,00

iOO,O

16500U4 

I

bjetivo: Ampliar. reformar e manter administrativa e pedagogicamente o E~rí

\

U. I ,'+,UU

3.000,00
500,00

1.200,00

747
746
749~

~~ :ooo:uoc,r.
.800,00" "c

2 .000:00
c. ...': .50000#.'. 

\.' .,.

i" ..700.00
c, tO
: .0,00,00

.:~

I,UI

l.Q!

~--10 

pre

:olar

61-124,0064.124,00o,ouTotal

,..L-'
V

~pt712

i ~;;;:;1,~fori~álica~)\9;Contabilidade V"I

~1

t:.ducaçao
Educação Infantil

.1 Educação Pré-Escolar

Não cadastrado 2048
3.1.90.08.07.0200 ConlEnt.p/Atend.Saude-Demais Servi~ores 733
3.1.90.11.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servid 735
3.1.90.13.02.0100 INSS -Servidores 738
3.1.90.16.02.0000 Serviços Extraordinários -Horas Extras 740

3.3.90.14.00.0000 Diárias
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo
3.3.90.39.01.0100 Servico de Conservacao
3.3.90.39.05.0000 SERViÇOS DE TRANSPORTES
3.3.90.39.16.0000 Serviços de Energia. Água e Esgoto
4.4.90.52.00.0000 Eollip"mpnln e Material Permanente

Ampllãr reformar e manter ãs escolas de educacao infantil (creches

.Nao caaastraao :lU4~'I'*~ 3.1.90.08.o:I-;Q200 ConlEnlp/Atend.Saude-Demais Servidores-1Sa-~~;;jC'. 

3.1.90.11.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servid 760
'f::!!:"',\:'~""',;, 3.1.90.13.02.0100 INSS -Servidores 763

$,F~~Z 3.3.90.30.00.0000 Material, de Consumo ~ 766
i 4.4.90.52.00.0000 Equipamento e Material Permanef"!te,; 770



LPrograma-de 

Trabalho
~xercícío de 2005 -Anexo 06 da Lei 4.320/64

Págipai 017

"'-.", -""'-' l ..Pre'feitura 
Municipal de Manoel Viana I 1

Emissão: 01/011200'5 '

Órgão: 07 SEC,EDUC,TUR.CULT.E.DESPORTO
Unidade: 04 ENSINO FUNDAMEf'JTAL

roje'9

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0..00
000,
0,00
0,00
0,00

O,~O
0,0,0
0,00
0,00, c,

O,Op"
o,ob-
0,00
0;00

" Atividade

487.721,00
487.721 ;00
487.721~00
427.721.00

9.000,00

3117.421,00

p3:000~00
:4.000.00
j 500;()0i..
: 1.000,00
i ,
I 7.000;00:
I ê

112.00Q 00i

1.000,00:I" 500'00;
J,

,; oníMi
': ~

b",2 000' O.,
,:,. :, 1;

9.000,00! ê;'. ,

'"500;00:, " "
i ;50000;
i '

~O:OOO,OO
i~

I T t I" o a;

487721,OÓ:
487721,ÔO,
487 721,00';
427721,00;,

9 000,00;,
317421,00
63 000,00
4 000,00

500.00;
1 000,00

,

7 000,00

2000,00',c
;100000; ;
: ,'.
e'" 500,00 ,.
"30000-:i'~ :i~ ,,', \
;':'2 009 OO~

1.;9. qg:q9i:
r,,' 50~,00

0000c"
10. oo,oq

3 ,.
2. ~00:OO c:;

25. 00,00 "
1. 00,00

I

.~oq;pG:7

i 800,00;:,;',c "
30.20000'::,',~ ' .-
i 2500"00; ':
I' ...,.

25:000'00;'~ "'
11 "0000 :f';) , ~

12 Educação i

12361 Ensino Fundamental i
1236100047 Ensino Regular i
12361000472.050 MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL-MDE

3.1.90.08.07.0200 Cont.Ent.p/Atend.Saude-Demais Servidores 777

3.1.90.11.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Scrvid 779

3.1.90.13.02.0100 INSS -Servidores 782

3.1.90.16.02.0000 Serviços' Extraordinários -Horas Extras 784

3.3.90.13.01.0000 INSSSI Contratos de Serviços 788

3.3.90.14.00.0000 Diárias 789

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 790

3.3.90.36.01.0000 Alltnn"mos -7-92,-
-., -

i 3.3.90.39.01.0000 SERViÇOS DECONSERVAÇAO 797

3.3.90.39.05.0000 SERViÇOS DE TRANSPORTES 794

3.3.90.39.09.0000 SERViÇOS DE REPROGRAI::'IA _~z.95

3.3.90.39.1MOOO SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 796

3.3.90.39.16.0000 Serviçoslde Energia. Agua e Esgoto 798

3.3.90.39.2~-GoogresSos, Simposios.Confel'6ncias, Curs 800
3.3.90.93.03.0000 Restituições de Despesas Eventuais com AI 804

3.3.90.95.00.0000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRA 805

Dar cond. func. escolas ens. regular; seminarios, esportes, bibliotecas e mater;ne~r,
.anu. ranspo e coar- ",," -:.-u,uo~." ! , "C '" .,," 'C":

3.3.90.13.01.0000 INSSSI Fontratos deS~rviços 309, 0;09 ~,

3.3.90.30:00.0000 Material?e Consumo 310 O.op ..','i
3.3.90.36.01.0000 Auto~omos 311 0.00 ;i;

3.3.90.39.05.0100 Servlco de Transporte 312 "0,09,.,.,,
3.3.90.39.19.0000 Serviços de Seguros em Geral 313 0.00

'-Ibjetivo: Manter o transporte aos alunos do ensino fundamentai,

Total. 0,00 487.721,00 487.721,O~

r)
~omaDlllvav" v..



lPrograma 

de Trabalho
~ ~

.;;:xercicio de 2005 -Anexo 06 da Lei 4.320/64..

018

3gln~

~._~,;
Pre1eitura Municipal de Manoel Viana

Emissão: 01/0112005

~.9RTO

Orgão~
Unidade:

Pr,oj
:0
o
o

,o
o
O

o
n

f"1Ativldade
'tP7.716.00
7(\7711; ()()

';C'" ,..T
otal'1'°"" C'I

"'

707716,"00'
707.716,00
70 .716:00
67 .653,00"
1 .009,00,

51 .000.00

101.000;00
11,000,00I 500,00

1,000,00

123610004~

1236100.04" 677,
115,J

iO3.0C

)0

'.o,oc
O,OC

r.500,1.500

,U,uO

[0.00 1.501

0,00 JO

;)UI

bjetivo: Promover a habilitação e qualificação dos profissionais de,edycação; ;~
; ! -:t; 1, ,ç

~

'63~ 0.000.

6.0?3.
..-,

847
'849as 
d"ée:--'-' ---

i3.OJ

-
equ-'--o

nater

"4":000:
4.000,

:n,le. ;
:~.000.00

Total. O,uO 707.716,00 7p7.716.00

jFt
Contabilidade v4 I/mauca

i
a-Rpt71

'fjto-,
,00,00

,ao
.00
,00,00

,00
00

181 

OE~

00

~x~e ,

,1'!1',


